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Ementa: Altera o art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim 
de estabelecer que cabe à autoridade judiciária disciplinar a 
participação de crianças  e de adolescentes em eventos 
artísticos públicos. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
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